
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/06/12 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

Contratos de dinamização cultural 

19. Apoio Financeiro - Contrato de dinamização cultural. 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, o contrato de dinamização cultural, que tem 

por objeto a atribuição de um apoio financeiro à Banda Musical de Cabreiros - Associação Cultural, 

Musical, Artística e Recreativa, no valor de 15.000,00€, de acordo com as alíneas o) e u) do n.º 1 

do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, e nos termos do n.º 2 

do artigo F-1/3.º e do artigo F-1/9.º do Código Regulamentar do Município de Braga.  
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Nº Informação: 43865  
Data: 24/05/2023  

 

 

Assunto: Proposta de apoio financeiro: Banda Musical de Cabreiros -  Associação Cultural, Musical, Artística e 

Recreativa 

 

A Banda Musical de Cabreiros -  Associação Cultural, Musical, Artística e Recreativa, devidamente 

inscrita no RECAM (Registo das Entidades Candidatas a Apoios Municipais) com o n.º 83/2014, ao abrigo da Secção III 

do Artigo F-1/3.º do Código Regulamentar do Município de Braga, efetuou um pedido de apoio financeiro, enquanto 

entidade organizadora, para a realização do programa comemorativo dos 180 anos da Banda Musical de Cabreiros. 

 

Assim, considerando: 

 

- O predisposto no artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

referente ao Regime Jurídico das Autarquias Locais, determina o seguinte: “Competências materiais 1 - 

Compete à câmara municipal: (...) o) Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente 

existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o 

município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos; (...) u) Apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que 

contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;…» 

 

- O estatuído no Despacho n.º 4626/2022, no Diário da República n.º 77/2022, Série II, de 20 de abril de 2022, 

que define a Estrutura Orgânica, Nuclear e Flexível dos Serviços do Município de Braga, aprovada em sessão 

da Assembleia Municipal de 01 de abril de 2022, sob proposta da Câmara Municipal de Braga, aprovada em 

reunião de 21 de março de 2022 e  conforme as alterações introduzidas pelo Despacho n.º 12033/2022 que 

estatuiu a alteração ao regulamento que define e regula a estrutura orgânica nuclear e flexível dos serviços do 

Município de Braga aprovada em sessão da Assembleia Municipal de 30 de setembro de 2022, sob proposta 

da Câmara Municipal aprovada em reunião de 10 de outubro de 2022; 

 

 -  Conforme o disposto no artigo 24.º, do Despacho n.º 4626/2022, de 20/04 que define as competências da 

Divisão de Cultura, na dependência do Departamento de Cultura e Turismo; 
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- O concernente à atribuição de apoios financeiros e não financeiros, previstos no Código Regulamentar do 

Município de Braga, nomeadamente no n.º 2 do Artigo F-1/3, em que se sublinha e valida o “apoio à atividade  

das entidades e organismos com vista à continuidade ou incremento de projetos ou atividades de interesse 

municipal”; 

 

- O cumprimento dos critérios de seleção elencados no Artigo F-1/9.º do supracitado Código Regulamentar, 

nomeadamente na “qualidade, criatividade e interesse do projeto ou atividade”, além de estar pressuposto o 

interesse público e promoção municipal da iniciativa; 

 

- Tratar-se de uma iniciativa que apresenta, ao abrigo do supracitado artigo, um significativo “i. interesse 

cultural, qualidade artística e técnica” “ii. Sustentabilidade do projeto e o seu contributo para a dinamização 

cultural do Município” e, confirmando-se como um contributo para a “iii. Valorização do património cultural do 

Município”, “vii. Capacidade de intervenção no território do Município junto das populações com menor acesso 

a atividades e projetos artísticos e culturais”, validamos a premência desta solicitação, que encontra 

enquadramento na rúbrica destinada aos apoios financeiros, do orçamento municipal para a Cultura. 

 

- Ter dado entrada o documento E/32456/2023, referente a um pedido de apoio financeiro para a realização 

de atividades constantes do programa comemorativo dos seus 180 anos de existência. Refira-se que a 

suprarreferida é uma associação instituída com um fim de promoção, preservação e divulgação da tradição 

musical filarmónica. Neste sentido, a Banda Musical de Cabreiros é uma instituição cultural centenária e única 

no concelho, sendo parte integrante da tradição local, e contribui de forma inegável para a coesão social e 

formação cívica da comunidade. Estando esta entidade devidamente registada no RECAM com o n.º 83/2014, 

com os respetivos dados devidamente atualizados, damos o melhor acolhimento à solicitação formulada.  

 

       Neste sentido, dispomos à consideração superior a proposta de um contrato de dinamização cultural no 

valor de 15.000,00 euros com a Banda Musical de Cabreiros – Associação Cultural, Musical, Artística e Recreativa, 

pessoa coletiva n.º 502 714 581, com sede no Largo do Monte das Cruzes, 13, 4705-377 Braga, estando os termos e 

correlações elencados na minuta que se anexa. 
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